
IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento
para lactentes e crianças de primeira infância,
com proteínas lácteas parcialmente hidrolisadas
do soro do leite, teor de lactose reduzido, mix
especial de óleos essenciais (ácido graxo beta-
palmítico), adicionada dos Exclusivos Prebióticos
Danone Nutricia 0,8g/100mL de scGOS/ lcFOS
(9:1)1. Contém LCPUFAs (DHA e ARA),
nucleotídeos, taurina e amido pré-gelatinizado.

Faixa etária: lactentes e crianças de primeira
infância, de 0 a 36 meses de vida.

Reconstituição: 1 colher-medida rasa
(aproximadamente 4,6g de pó) para cada 30ml
de água quente previamente fervida.

Apresentação: Lata de 800g

DISTRIBUIÇÃO ENERGÉTICA:
Carboidratos – 44%
Proteínas – 9%
Lipídios – 47%

PERFIL DE PROTEÍNAS:
100% proteína parcialmente hidrolisada do soro 
do leite

PERFIL DE CARBOIDRATOS:
Lactose: 41%
Amido pré-gelatinizado: 21%
Xarope de glicose: 38%

PERFIL DE LIPIDIOS:
96% Gordura vegetal (óleo de palma, canola, 
coco e girassol) e 4% gordura animal. Presença 
de DHA e ARA. 

3784kcal
5217mL

Lata de

800g



Referências: Comparativo de tabela nutricional de 
produtos da mesma categoria no mercado, 
realizada em 2020.



NOTA IMPORTANTE: O leite materno é o melhor alimento para os lactentes e até o 6° mês deve ser 
oferecido como fonte exclusiva de alimentação, podendo ser mantido até os 2 anos de idade ou mais. As 
gestantes e nutrizes devem ser orientadas sobre a importância de ingerir uma dieta equilibrada com 
todos os nutrientes e sobre a importância do aleitamento materno. As mães devem ser alertadas para o 
uso de mamadeiras, bicos e chupetas: eles podem dificultar o aleitamento materno, particularmente 
quando se deseja manter ou retornar à amamentação; seu uso desnecessário pode trazer prejuízos à 
saúde do lactente, além de custos desnecessários.

Material técnico-científico destinado exclusivamente aos profissionais de saúde, obedecendo 
rigorosamente a Portaria nº 2051, de 08 de novembro de 2001, a Resolução RDC nº222, de 5 de agosto de 
2002, Lei 11265 de 3 de janeiro de 2006, Lei 11474 de 15 de maio de 2007 e Decreto n° 8552, de 03 de 
novembro de 2015. Proibida a distribuição a outros públicos e reprodução total e/ou parcial. É proibida a 
utilização desse material para realização de promoção comercial

Conforme a Resolução RDC nº 26 de 02 de julho de 2015, todos os produtos fabricados a partir de 03 de 
julho de 2016 deverão indicar em seus rótulos a presença de ingredientes que causam alergias 
alimentares. Os produtos fabricados anteriormente a essa data e que estão no mercado poderão ser 
comercializados até o final do seu prazo de validade.


